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ESTADODOCEÀRÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.60L379100üt-96

Av. PíeÍ. VilaÍ F('ntenclc, 7.1, Conho, Coreaú-CE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE LTCTTAçÃO N.. 0í212025-DL

pRocESso ADMtNtSTRATIVO N" 202s.05.05.02

PREÂMBULO:

A Cámara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, toma público que, Íealizará ContrataÉo Direta por Dispensa de
Licitaçáo, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso
ll da Lei 14133nO21, Ato da Mesa lf oo2l2o24, de o1n312o24, e as exigências
estabelecidas neste Editâ|, e Termo de Referência e seus anêxos, confoÍÍne os cÍitérios e
procêdimentos a seguir dêfinidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em
participardo presente processo em busca da administraÉo obter a proposta mais vant4osâ,
observadas as dâtas ê horários discriminados a seguiÍ:

q ,)

q. i

DATA DO AVISO OE DISPENSA: 14t05t2025
DATA LIMITE
APRESENÍAçÀO
PROPOSTAS:

PARA
DE

FORMA OE ENVIO DA PROPOSTA:

As pÍopostas deverão ser encaminhadas para o
email: câmara@cmcoreau.ce.qov.br , de acordo com
o § 2" do aÍt. í60 do Ato da Mesa n" OO2no24, de
01to3no24.

1.0. DO OBJETO:
í.i. constirui objero desra CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAS PÉRSONALIZADOS E SERVIÇOS GRÁFICOS
DIVERSOS, INCLUINDO COMENDAS, TROFEUS, PLACAS, LETRAS EM PVC E AÇO
INOX, QUADROS, DIPLOMAS, ADESIVOS, CANETAS, CHAVEIROS, SUPORTE DE
BANDEIRA E PINS METALICOS, DESTINADOS AS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS,
COMEMORATIVAS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAU/CE.
1 .2. Compôem este Edilal, além das condiçôes especificas, os sêguintes doomentos:
'l .2.1 - Anexo I Termo de Referência;
1 .2.2 - Nrexo ll DocumentaÉo da empresa a sêr Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1 .2.4 - Anexo lV Minuta do Conlrâto;

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.í . A participaÉo na presentê dispensa se dara nêdiante o enüo de pÍoposta de preços e
doormentos de habilitação pelo lank disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,
disponível em: https://www.cmcoreau.ce.oov.br/, na aba Transparência, em seguida nos
botões: "Licitaçôes' -> "Contrataçáo Direta - Lei 14.133nO21", o envio sêrá pelo email:
camâra(acmcoreau.ce.oov.br.

2.í .í . Não poderão oaÍticipar desta dispensa os foÍnecêdores:
2.1 .2. que não atendam às condiçóes deíe Aúso de Contratação Dirêta e seu(s) anexo(s);
2.í.3. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos
para recêber citaçáo e responder administrativa ou judicialmênte;

1910512025, até às 24:00h.
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ESTÂDO DOCEARÁ

cÂFraRA MUNTcTPAL DE coneeú
CNPJ N' 06.602.379/0001,-96

Av. P.ef. Vilar Fontenclc. ã, Cenho, Coreaú-CE

2.1.4. Não podêrá participar empresa quê não explorê ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas lurÍdicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou @ntratar com a administração públic€, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrêm nas seguintes vedações:
a) autor do antêprojeto, do projêto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a contratação versâr sobrê obra, serviços ou fomecimento de bens a ele
relâcionados:
b) empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto
básico ou do projeto exeoJtivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontrâtado, quando a contrataÉo versar sobre obra,
serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contÍataçáo, impossibilitada
dê contrâtar êm deconência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vÍnculo dê natureza técnica, comercial, econômica, financêira,
trabalhista ou civíl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funÉo na licitaçáo ou atue na Íiscalizaçáo ou na gêstão do contEto, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
ê) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terÍnos da Lei no 6.404, de
í5 dê dezembro dê 1976, conconendo entre si;

0 pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada iudicialmente, com tránsito êm julgado, por exploração de trabalho
infantil, poÍ submissâo de trabalhadores a condiÉes análogas às dê escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista
2.2.1. Equipararn-se aos autores do projeto as êmprêsas intêgrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-sF- o disposto na alínea "d também ao fomecedor que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buÍlara êfetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdê que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilizaÉo fi'audulênla da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. orcanizaÇf,es da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa
condiÉo (Acordão no 7 461201 4-Í Cu-Plênário); e
2.2.4. sociedades coopêrativas.

3.0. OOS RECURSOS ORCAMENTÁROS:
3.1 . As despêsâs decorentês desta contratação êstão programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Exeartivo, para exercício de 2025,
na classificação:
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A: 01.01.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO);
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MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ No 06.602.379/0001-96

Av. Pref. Vildr Fontrnelc, ru, Centro, Co.eâú-CE

ESTADO DO CEARÁ

cÂ
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C) FONTE DE RECURSO: í5OOOOOOOO . RECURSOS NÁO V|NCULADOS DE
IMPOSTOS.

'T.0. 
DO VALOR ESTIMADO:

4.í. O valor global estimâdo para con[Etação será de R$ 54.999,97 (Cinquenta e quatro mil
novecentos e noventa ê nove reais e noventa e sete centavos).

Ç$

PREçO MÉDIO

ITEM ESPECIFICAçÂO DO PRODUTO UNO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

1

Comenda em eço inox com gravaÉo
em beixo rêlevo, tamanho 15x21qn,

acondicionada em êstojo dê veludo de
diversas cores.

UND 40 R$ 15.600,00

2

Letra em PVC expandido 20mm com
pintura automotiva e instalaÉo

inclusa. A arte será desenvolvida pela
contratante.

M2 5 R$ 1.633,33 RS 8.166,65

Letra em aço inox 20mm com
instalaÉo inclusa. A arte será
desenvolvida pela contratente

M2 5 R$ 1.900,00 R$ 9.500,00

4

Troféu em acíílico 3mm com aplicaÉo
de resina e ad€sivo vinil, temenho

20x1scm, com basô de máÍmore preta
de 2cm.

UND 4 R$ 243,33 R$ 973,32

5
Galeria de gostáo êm quadro de

madeira e vidro com fotos em alta
qualidade, tamanho 1,20m x 0,90m

2 R$ 1.850,00 R$ 3.700,00

6
Quadro mm moldura dê alumínio,

tamanho 20x30crn, com vidro 3mm e
impressão de certificados.

UND 15 R$ 240,00 R$ 3 600,00

7
Pin metálico pêrsonalizado com o
brâsâo da Câmara Municipal d6

Coreaú.
UND 50 R$ 32.33 R$ 1.616,50

I Placã em aço inox com gravaçáo
em baixo relevo, tamanho 70x50cm

UND 1 R$ 1.866,67 R$ í.866,67

9

Canetas plásticas com mola,
personalizadas, para uso nas
atividades de expediente da

Câmara.

UND 50 R$ 5,37

10
Chaveiros personalizados para uso

nas atividades de expediente da
Câmara Municipal de Coreaú.

UND 50 R$ 7,40 R$ 370,00

11
Adesivo leiloso com impressão

digital, aplicado no local.
M2 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00

12 UND 50 R$ 7,10 R$ 355,00

R$ 390,00

UND

R$ 268,50

Diplomas impÍessos em papêl



MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.602.37 9 /0001, -96

Av. Prcí. Vilar Fontenelc, ã, Ccntro, Corcaú-CE

ESTADODOCEARÁ
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timbredo, lamânho 44, pera uso em

eventos da Câmara Municipal de
Coreaú.

13
Suporte de bandeira para encaixe

de mastÍos. UND 1 R$ 2.733.33 R$ 2.733,33

VALOR GLOBAL R$ 54.999,97

5 NTA DE HABILIT O E PROPOSTA
DE PRE
5.1. A presente Íicará ABERTA POR UM PERioDo oE 03 fiRÊs) DtAs ÚTEts, a partir da
data da divulgação no site, as proposta de prêços e os respectivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.br, no site da Cámara
Municipâl de Coreaú, na aba TranspaÍência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 . Apresêntada em original, por ópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2. A proponente deveÉ apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na Íorma prevista no Anexo l- Termo de ReÍerência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão dêsconsideradas julgando-se pelâ suâ desclassific€ção.
7.'1.1. O valor proposto pelas licitantes para execuçáo dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçaÍnento da Câmara previsto no item 4. í.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deveÉ ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no minimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscÍiçáo no CNPJ dê seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objêto da licitaçâo. São facultativas as inÍormaçôes dos dados referentes ao número
de banco, agência e conta corênte nêsta etâpa da licitaÉo, sendo obrigatória,
posteriormenle, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos seráo de exdusiva responsabilidade da licitante, náo lhe
assislindo o diÍeito de pleitear qualquêÍ alter-aÉo dos mesmos, sob alegaçáo de êÍÍo,
omissáo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
c) As Propostas de Preços seráo consideradas de aoordo com os Anexos deste Edital,
de acordo com o cÍitéÍio de julgEmento adotado MENOR PREÇO GLOBAL, express€r
em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os s-rstos necessários
para o atendimento do objeto desla licitaçâo, bem como, todos os impostos, enerrgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoâ|, e quaisquer outros qrstos ou despesas quê incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestaçáo dos sêrviços, constantes
da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necesúrios à
execuÉo do objeto em peíeitas condiçÕes a manutenção dos serviços.
d) Oconendo discrepáncia entre os preços unitários ê totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de ContrataÉo(a) proceder às coneçÕes
necessárias.
e) Deverão sêr informados além dos preços unitários ê totais, os seus Íêspectivos
velores por extenso.
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ESTADODOCEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N" 06.602.379N0üt-96

Av. Prct. Vilar Fontr.rrclc, 7{, Contr(', Corcaú-CE

0 A pÍoposta de preços deverá ainda êstar assinada por represêntantê, legalmênte

g) A proposta de preços terá validade minima de 60 ísessenÍ4 d,as, a contar da dala
da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no câso dê omissáo.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e êxtênso, prêvalecerá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por eÍTo, sendo o mesmo dêsclassilicado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao aÍredondamento ou desprezar os
números após as duas casas deciÍnais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
coÍrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos sêÍão dê exclusiva responsabilidade do licitante, não lhê
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo dos mesmos, sob alegação de erÍo,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1 .6. A apresentação da pÍopostâ de preços implica na ciência dam de todos os termos do
edital ê seus anexos, em êspêcial quanto à especificaÉo dos serviços e as condiçÕes de
participaçáo, competiçáo, julgamento e formalizaçáo da dispensa, bem como â aceitaÉo e
sujeiÉo integral às suâs disposiçóes e à legislaÉo aplicável lei 14.13312'1.
7.2. Será dêsclassificada a proposta vencedora gue:
7 .2.1. contiver vicios insanáveis;
7.2.2. náo obedecer às espêcificações técnicas pormenoÍizadas nêstê aviso ou em seus
anexos;
7 .2.3. apresêntar preços inexequíveis ou permanecerêm acima do preço máximo definido
para a contrataÉo;
7 .2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiíraçáo;
7 .2.5. apresentar dêsconformidadê com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor náo conseguir @mprovar que possui ou possuiÉ reqrrsos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7 .3.1. for insuficiente para a cobêrtuÍa dos dstos da contrataçáo, aprêsênte pÍêços
global ou unitários simbólicos, inisorios ou de valor zero, incompalíveis com os preços dos
insumos e sâlários de mêrcado, âcrescidos dos respecíivos enelrgos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabêlecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçÕes de propÍiedade do próprio fomecedor, parâ os quais ele
renuncie a parc€la ou à totalidade da remuneraÉo.
7.3.2. apÍêsentar um ou mais valores da planilha de custo quê sêjam inferiorês àqueles
Íixados em instrumentos de caÉter noÍmativo obrigatório, tais corno leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encêrrada o pÍ:rzo paÍa recebifirenlos das propostas de preços e documentos de
habilitaÉo, sení veriÍicada a conformidade da proposta dassiÍicada em primeiro lugaÍ, ou
seja, a que apresêntou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do
preço em relaÉo ao estipulado parâ a cont ãtaÉo, bem como os documentos de habililação
apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministraÉo,
sêÉ declarada desdassificada e veriÍicada pela ordem de classificaçáo o segundo lugar e
as§m sucessivamente até a propoía atender a todas as condiçóes do edital.
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ESTADODOCEARÁ

cÂMARA MUNICTPAL DE COREAÚ
CNPI N' M.ffi2-3791m§t-96

Av. PreÍ. Vilar Fonten(:le, 7.1, C€nt(,, Coreaú-CE

8.3. Em qualguer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado na ata do
procêdimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
doo.lmentos compleÍnêntarês, conforme o Glso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍopostâ de preço, ou em c€tso da
necessidade de esclarecimentos complêmentaíês, podeÉo ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a êxequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise dâ proposta quanto ao cumprimênto das especificâções do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escÍita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencêdora for desclassiÍicada, seÉ examinada a proposta ou lancê
subsequente, e, assim su@ssivamente, na ordem de classificaÉo.
8.8- Encerrada a análise quanto à acêitaÉo da proposta, se iniciará a fase de habilitaçáo,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.í . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentaçáo de nota fiscal
ê após atesto do setor competente, nos têrmos da Lei Federal no 14.13312021 .

9.2. PaÍa Íea|i.zaÇá,o dos pagamentos, o licitante vencedor deverá mânter a regularidade
Íiscal apresentada durântê pÍocêsso de habililaçáo;

í0.0. DAs DtsPOSICÕES GERAIS:
10.1. Poderá a Cámara Muncipal revogar o presentê processo, no todo ou em paÍte, por
conveniência administrativa e interessê público, deconente de fato superveniente,
devidamente justiÍicado.
'10.2. A Câmara Municipal dêverá anularo presenle Edital, no todo ou em partê, sêmprê que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo.
10.3. A anulaçáo do presente procedimento, náo gera direito à indênização, ressalvadâ o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133D1 .

10.4. Após a fase de dassificaçáo das p{opostas, náo cabe desistência dêsta, salvo poÍ
motivo justo deconenle de Íato supeNeniente, mediante solicitação do proponente e âceito
pela Câmara Municipal.

COREAU (CE), 14 de Maio de 2025

[+
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l,#ntt,,r,v,#mmt-tr;. HADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N" 06.602.379/0007-96

Av. PÍeí. vilaÍ Fontênale, 7.1, Centftr, Coreaú-CE

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCh

TERMO DE REFERÊNClA _kú__

PREçO MÉDIO

ESPECIFICAÇÂO DO PRODUTO QTO VR. UNIT. VR. TOTAL

1

Comenda em aço inox com gravaÉo
em baixo relevo, tamanho 15x21cm,

acondicionada em estojo de veludo de
diversas cores-

UND 40 R$ 390,00 RS 15.600.00

I

Letra em PVC expandido 20mm com
pintura automotiva e instalaçáo

inclusa. A arte será desenvolvida pêle
contralante.

M2 5 R$ 1.633,33 R$ 8.166,65

3
Letra em aço inox 20mm com
instalação inclusa. A arte será
desenvolvida pela contratante

M2 R$ 1.900,00 R$ 9.500,00

4

Troféu em acrílico 3mm com âplicâção
de resina e adêsivo vinil, tamanho

20x1scm, com base de mármore preta
de 2dn.

UND 4 R$ 243,33 R$ 973,32

5
Galeria de gestão em quedro de

madeira e vidro com fotos em alta
qualidade, tamanho 1,20m x 0,90m

UND 2 R$ 1 8s0,00 R$ 3.700,00

6
Quadro com molduÍa de alumínio,

tamanho 20x30cÍn, com vidro 3mm e
impressão de certiíic€dos.

UND 15 R$ 240,00 RS 3.600.00

7
Pin metálico personelizado com o
brasão da Câmara Municipal dê

Coreaú.
UND 50 RS 32,33 RS 1.616,50

Pleca em aço inox com gravaçáo
em baixo rêlevo, tamanho 7ox50cm UND 1 R$ í.866,67 RS 1.866,67

9

Canetas plásticas com mola,
personalizadâs, para uso nas
atividadês dê expediente da

Câmara.

UND 50 R$ 5,37 R$ 268,50

10 Chaveiros personalizados parâ uso UND 50 R$ 7,40

1. DO OBJETO: ü\
1.í, CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 1'
MATERIAIS PERSONALIZADOS E SERVIÇOS GRÁFICOS DIVERSOS, INCLUINDO--
COMENDAS, TROFÉUS, PLACAS, LETRAS EM PVC E AÇO INOX, QUADROS,"
DIPLOMAS, ADESIVOS, CANETAS, CHAVEIROS, SUPORTE DE BANDEIRA E PINS
METÁLICOS,, DESTINADOS AS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, COMEMORATIVAS E
DE COMUNTCAÇÃO VTSUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, de acordo com
o detalhamento abaixo:

ITEM UND

5

R$ 370,00
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Os produtos a serem âdquiridos devem atêndêr âos seguintes rêquisitos mínimos:

. Fomecimento de itens personalizados conforfiE especiricações da Câmara (logos, nomes,
fun@es, eventos etc.);
. Matêriais com qualidadê gráfica e de acabamênto compatível com a finâlidade institucional;
. Possibilidade de produção sob demanda, com entregas parciais e em prazos ajustávêis às
necessidades da Cámara;
. Exeorçáo de serviços com profissionais câpacitados e equipamentos gráficos apropriados;
. Garantia de durabilidade e aprêsentaÉo visual dos materiais;
. Atendimento local ou com logística que garanta entregas rápidas e seguras.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.í . A Cámara Municipal de Coreaú/CE, no exêrcício de suas funções institucionais e
representaüvas, nêces§ta frequentemente de materiais personalizados e seMços gráficos
para realizaÉo dê atividades oÍiciais, sêssôês solênes, homenagens, eventos
comemorativos, além de açÕes de comunicaçáo institucional e relacionamento com a
comunidade. A presente contratação úsa garantir a disponibilidade continua e padronizada
desses itens, fundamentais para o fortalecimento da imagêm institucional, valorização dos
âtos do Lêgislati\ro e organização dê eventos formais com o decoro e simbolisÍno
adequados.

4. OBJETIVOS:
4.í . Com a aquisiÉo dos produtos, espera-se alcançar os seguintes resultados

. Fortalecirnento da idêntidadê visual e simbólica do Poder Legislativo municipal;

. Melhoria na organizaçáo e apresentaçáo dos eventos institucionais e solenidades;

. Reconhecimento forrnal de homenagens e premiações com matêriâis de qualidade;

. ComunicaÉo institucional mais eficiente e padronizada com o público e autoridades;

. Maior profissionalismo e estética nas depêndências da Câmara e seus eventos.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A fundamentação da contrataÉo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

k9

nâs atividades de êxpêdiente da
Câmara Municipal de Coreaú.

\

11
Adesivo leatoso com impressáo

digital, aplicado no local.
50 R$ 125,00 R$ 6 250,00

12

Diplomas impressos êm papel
timbrado, tamanho 44, para uso em

evêntos da Câmara Municipal de
Corêaú.

UND 50 R$ 7. 10 RS 355,00

I., Suporte de bandeira paÍa encaixe
de mastros.

UND R$ 2 733,33 R$ 2.733.33

VALOR GLOBAL R$ 54.999,97

v

1.2. DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO:
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6. DA DEscRrçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo GoNSTDERADo o crcLo DE vrDA
Do oBJETo E DA ESPECIFICAçÃO oO PRODUTO
6.1. A descÍição da soluÉo como um todo encontra-sê pormênorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

7. Dos REeursrros DA coNTRATAçÃo
7.í. A descrição dos requisitos da contrataçáo en@ntÍa-se ponnenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Terrno de Referência.
7.2. Não sêrá admitida â subcontrâtaçáo do objeto contratual.
7.3. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo.

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
8.1 . O prazo de entrega do(s) item(ns) é dê í0 (dez) dias, contado da emissão de RêquisiÉo
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especiÍicâdo pêlo Contratante.
8.2. Caso não seja possÍvel a entrega na data avençada, o contratado dêverá comunicar as
razões respectivas crm pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de
pronogâção de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso foítuito
e força maior.

9. Do MoDELo DE GESTÃo oio coNTRATo
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pêlas partes, de acordo com as cláusulas
avênçâdas e as normas da Lei no í4.133, de 2021, e c,,da parte respondeÉ pelas
consequências de sua inexec ção total ou parcial (caput do art. 115 da Lei no 14.133, de
2021).
9.2. Em câso de impedimênto, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do @ntrato, o
cronograma de execuÉo seÉ pronogado âulomaticamênte pêlo tempo conespondente,
anotadas tais ciÍcunstáncias mediante §mples apostila (§ s"do art. í Í5 da Lei no 14. í 33, de
2021).
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devêm ser realizadas por
escÍito sêmpre que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem êletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade podeÉ convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade
convocaÉ o representante do contratado para rêunião inicial para apresentaÉo do plano
de ÍiscalizaÉo, que conteÉ informaçóes acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de Íiscalizaçáo, das e§râtégias para execuçáo do objêto, do plano
complementar de êxeGJÉo do conlratado, quando houver, do máodo de aferição dos
resultados e das sanÉes aplicáveis, dentre outros.
9.6. A exeorÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pêlo(s) fiscal(is) do
conlrato, ou pelos respeciivos substitutos (caput do an. 117 da Lei no í4.133, de 2021).
9.7. O fiscal têcnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam
c mpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurâr os melhores
resultados para a Administração.

9.7.1. O fiscâl técnico do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato
todas as oconênciâs relacionadas à execução do contrato, com a descriÉo do que for
necêssário para a regularizaÉo das faltas ou dos deíeitos obseNados;
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9.7.2. ldentmcada qualquer inexatidâo ou inegularidade, o fiscal técnico do contralo
emitirá notificaçôes para a coÍreção da execuçáo do contrato, determinando prazo para à
coÍreÉo;

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informaÉ ao gêstor do contato, em tempo hábil, a
situaÉo que demandar decisáo ou adoÉo de mêdidas quê ultrâpassem sua competência,
pacr que adote as medidas necêssárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contralo nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o falo imediatamêntê ao gêstor do
contrato.

9.7.5. O Íiscal técnico do contrato comunicar ao gedor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rênovação tempestiva ou à
prorrogaçáo contratual.
9.8. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condiçÕes de habilitaçâo
da contralada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e teÍrÍros aditivos, solicitando quaisquêr doormentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.8.1. Caso ocoÍram desoJmprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempesüvaÍnenle na soluÉo do problema, reportando ao
gestor do @ntrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
9.9. O gestor do contrato coodenará a atualizaÉo do processo dê acompanhamento e
Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de
gerenciarnento do contÉto, a exemplo da ordem de serviço, do regiíro de oconências, das
alteraçóes e das pronogaçóes contÉtuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
nec€ssidade dê adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administraÉo.

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a ÍnanutênÉo das condiçóes de
habilitaÉo da contratada, paÍa Íins de empenho de despesa e pagaÍnento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidâÉo e do pagamento da despes:l no relatório
de riscos eventuais.

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do
contrato, de todas as oconências relacionadas à exeorÉo do contrato e as medidas
âdotadas, informândo, se for o caso, à autoridâde superior àquelas que ultrapassarêm a sua
competência.

9.9.3. O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliaçáo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes
assumidas pelo contÍatado, com Ínençáo ao sêu desempenho na êxe@çáo contrâtual,
baseado nos indicâdores objetivamente dêfinidos e aferidos, e a êvêntuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de alesto de qimprimento de obrigações.

9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo
edministrativo de responsabilização para fins de aplicaÉo de s:lnções, a ser @nduzido pela
comissâo de que ffia o art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, ou pelo agente ou pelo sêtor
com competência paÍa tal, conforme o caso.
9.í0. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com ústas à tempestiva renovaçáo ou
pronogaÉo conlratual.
9-11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório Íinal com informaçÕes sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contÍãtação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das aüüdades da AdminiíraÉo.
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10. OOS CRrrÉRrOS DE MEUÇÃO E DE PAGAMENTO n.
10.1. Os bens serâo recebidos provisoriamenle, de forma sumária, no âto da entrega, f\ .
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávg-l \
pelo acompanhamenlo e Íiwlização do conhato, para efeito de posterior verificação de su'- -

conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Rêferência e na proposta.

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa@Ído com as
especmelções @nstantes nesle Termo dê Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo dê 03 (três) dias, a contar da notificaçáo do contratado, às suas dstas,
sem prejuizo da aplicação das penalidades.
'10.3. O recebimento deÍinitivo ocoÍrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recêbimento da nota fiscal ou instrumênto de cobrança êquivalente pêla Administraçáo, após
a verificação da qualidade e quantidade do mateÍial e consequente aceítação mediante
termo detalhado.
10.4. Para as contrãtações decoÍrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o ptazo máximo para o
recebimento deÍinitivo seÉ de até Í0 (dez) dias).
í0.5. O prazo para recebimento definitivo podeÉ ser excepcionalmente prorogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contrâtuais.
10.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do obreto, quanto à dimênsáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa paÍa emissáo dê Nota Fiscâl no que pertine à parcêla
incontroveÍsa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.
10.7. O prazo para a soluçáo, pêlo contratado, dê inconsistênciâs na êxeorçáo do objeto ou
de saneamenlo da nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, vêriÍicadas pela
AdministraÉo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não seÉ computado para
os fins do recebimento definitivo.
10.8. O recêbimênto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela sêgurança do serviço nem a rêsponsabilidade ético-proÍissional pela perfeita
execução do contrato.
10.9. Recebida a nota fiscal ou instÍumento dê cobrança equivalente, conerá o prazo de dez
dias úteis para lins de liquidaÉo, na forma desta seÉo, pronogáveis por iguâl período.

10.9.1. O pr:zo de que trata o item anterior será reduzido à metâde, mantêndo-se a
possibilidade de pronogação, no caso de contratações deconentes de despesas cujos
valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no Í4.í33, de 2021.
10.10. Para fins de liquidaÉo, quândo câbivê|, o setor competente deverá verificar sê a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essnciais do dooJmento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período Íespectivo de execuçáo do contratoi
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

í0.11. Havendo erÍo na apresêntação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou ciroJnstância que impeça a liquidaÉo da despesa, êsta ficará sobrêstada
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até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras, reiniciando-sê o przlzo apóÃ a
comprovação da regularizaÉo da situação, sem ônus ao conlratante;
10.12. A nota Íiscal ou instrumenlo dê cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaÉo da ÍegulaÍidade fiscal, constatada por meio de consulta junto
ao cadastro de fomê@dores ou no registro câdastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistêma,
mediante consulta aos sítios elet6nicos oficiais ou à doqrmentaçáo mencionada no art. 68
da Lei no 14.133, de 2021.
í0.13. A Administmção deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no
regi§ro câdâstral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
para:

a) verificar a manutenÉo das condiçôes de habilitação exigidas no Aviso de
Dispensa dê LicitaÉo;

b) identiÍicar possívêl razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmblilo do
órgão ou entidade, que impliquê proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como
ocoírências impeditivas indirêlas.
í0.14. Constatando-se, junto o Gldastro de Íomecedores ou no registro cadastral uniÍicado
disponivel no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), a situaçáo de inegularidade
do contratado, seÉ providenciada sua notfiGlçáo, por escrito, paÉ que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no Ínesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, a cÍitério do contÍatante.
10.í5. Nâo havendo regularizaÉo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regulaÍidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exisiência de pagamento
a ser efetuado, pa€ que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gar:lntir
o recebimento de seus créditos.
10.16. Persistindo â inêgularidade, o contÍatante devêrá adotâr as medidas necêssáÍias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo coÍTêspondentê, assêgurada ao
contratado a ampla defesa.
10.17- Havendo a efêtiva execuÉo do objeto, os pagamêntos sêÉo rêalizados
normalmênte, até que se dêcida pêla rescisáo do contrato, Glso o contÍ:llado não regulaÍize
sua situaÉo junto ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral uniÍicado
disponível no Portal Nacional de Contrataçóês Públicâs (PNCP).
10.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de ío de abril de
2021 , o pagamento sêÍá efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da Íinalização
da liquidaÇão dâ despêsa.
10.19. No c.lso de alraso pelo Contratante, os valoÍes devidos ao contratado seÍão
atualizados monetariamentê entrê o termo Íinâl do prazo de pagamênto até a data dê sua
efêtiva realizaÉo, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) de coíreÉo monetária.
10.20. O pagamento sêrá realizado por mêio de ordem bancáriâ, para cÍédito em banco,
agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.
10.21. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidâ â ordem
bancária para pagamento.
'10.22. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenÉo úibutária prevista na legislaÉo
aplicável.

53-
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í0.22.í. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houvêr, sêrâo retidos na fonte, quando da rêalizaçáo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçáo vigente.
10.23. O contratado regularrnentê optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í23, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquêle regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado
à apresentaçáo dê comprovãçáo, por meio de doqimênto oÍicial, de que faz jus ao
tÊatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.24.4 antecipaçáo de pagamenlo somente sêrá pêrmitida sê propiciar sensível economia
de recursos ou se representar condiÉo indispensável para a obtenÉo do bem ou para â
prestação do seNiço, conÍorme determina o § ío do art. í45 da lei Federal no 14.133n1.

íí. PRAzo DE vrcÊNcn
11,1. O prazo de vigência da contrataÉo é até o fomêcimênto totâl do objêto limitâdo à 31
de Dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na Íorma do aÍt. 105 da
Lei n'14.133, de 2021.
1í.2. O prazo de vigência será automaticamentê pronogado, indêpêndentêmente de lermo
aditivo, quando o objeto náo for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, preüstas neste instrumento.

12 DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS
12.1. As despesas decoÍrenles deía contmtaçáo estáo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Exêcutivo, para exercício de 2025,
na clas§Íicação:
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0í.01.0í.03í.0001.2.00í - (MANUTENÇÃO E
FUNC IONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO);
c) FONTE DE RECURSO: í500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

13. CONCLUSÃO
13.1. Do exposto, conclui-se que o obieto da contrataÉo amolda-se aos pressupostos legais
de Contratação Direta por Dispensa de Licitaçâo, com cÍitério d€ julgaÍnento MENOR
PREçO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa No
OO2|2O24, de 0110312024, devendo sêr encaminhado o presênte processo Administrativo à
Comissão de ContrataÉo para demais providências e continuidade do processo de
contrâtação, na forma da Lei.

coREAU-CE,_de de 2025

Ordenador de Despesas
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ANEXO II . DOCUTTENTAÇÃO DA EÍIIPRESA A SER CONTRATADA

HABILITACÃO JURIDICA:
l) No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respecliva sede; Em se tratando de
microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaÉo íicará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov. br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato soc.ial em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de socidade comercial; inclusive com as
alteraçóes contratuais, se houveÍ ou da consolidaçáo; lnscriçáo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da elêiçáo de seus
administradores, no caso de sociedade por açôes; Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaçáo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs.

il) cÓPA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de SóciGAdminiírador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, confonne o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
ll) Píova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
Íelativo ao domicilio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu Íamo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para c,om a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubÍo de 2014;
V) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na Díüda Ativa EstaduaÍ;
Vl) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda lltlunicipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na Dívida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll) Prova de situaÉo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) Declaraçáo da Licitantê em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXlll do art. 70 da ConstituiÉo
Federal. - ou seja, de que nâo uüliza tÍabalho de menor de dezoito anos em
aüvidades notumas, peÍigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoze
anos, salvo na condiÉo de aprendiz, em papel da pÍópria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identiÍicador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentificaÍ quem assinou.

QUALIFICACÃO TÉCMCO.PROFISSIONAL E TÉCNrcOOPERACIONAL
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l) CAPAGITAÇÃO TÉCI{ICO-OPERACIOi{AL - Comprovaçáo de experiência no
fornecimento de objeto de mesmo carátêr e de igual complexidade ou superior, por meio
de um ou mais "Atestados" e/ou "CeÍtidôes' fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado em nome da empÍes€l ou do seu sócio/titular.

QUALIFICACÂO ECONOMICO.FINANCEIRO
l) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura ê de encerÍamento do Livro
Diário - estes termos deúdamente registrâdos na Junta Comercial, as e/npresas
optantes pelo Simples Nacional, frcam dispensadas da apresentaçáo de Balanço, desde
que apresente documento @mprcbatóio.

\^
c
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ.
Ao setor de

Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço.
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licilaçáo no

com o PREÇO GLOBAL de R

OBJETO:

ITEM ESPECTFTCAÇÀO OO PRODUTO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência
A propostâ terá validade por 60 (sessenta) dias.

Responsável Legal

I
5t

/CE, XX de Xrc«X)«X)ü de 2025.
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ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

\TERMO DE CONTRATO - CONTRATAçÃO DTRETA (LEl No't4.t33r2'l)
PRESTAçÃO DE SERV|çOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ...,..../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sedê à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/0001-96, neste ato rêpresentado pelo PÍesidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNO WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCritO NO CPF SOb O N' 026,414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E QUALIFICAÇÂO), no ,inal assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em üsta o que consta no Processo Administrativo no e em obseÍváncia
às disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesâ no OO2|2O24, de O1n3nO24,
resolvem celebrar o prêsente Têrmo de Contrato, deconente da Dispensa de LicitâÉo n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1 .1 . O obieto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERSONALIZADOS E
SERV|çOS GRÁF|COS DIVERSOS, TNCLUTNDO COMENDAS, TROFÉUS, PLACAS,
LETRAS EM PVC E AçO INOX, QUAOROS, DIPLOMAS, ADESIVOS, CANETAS,
CHAVEIROS, SUPORTE DE BANDEIRA E PINS METALICOS, DESTINADOS AS
ATTVTDADES INSTTTUCTONATS, COMEMORATÍVAS E DE COMUNTCAçÃO VrSUnt Ol
CÀMARA MUNICIPAL DE COREAÚrCE, conforme especificações técnicas e nas
condiçôes estabelêcidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contrataÉo:

ITEM DESCRTÇÃO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

VALOR GLOBAL

1.3. São anexos a êste instrumento e vinqilam esta contrataçáo, independêntemente de
transcÍiÉo:
í .3.1. O Termo de Referência;
1 .3.2. Aviso dê Dispênsa de Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA. DA vGÊNcIA E DA PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataÉo e ate o fomecimento total do obiêto limitado à 31

de Dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na forma do aÍt. 105 da
Lei n' í4.'133, de 2021.

UNIO
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2.1.1. O prazo de vigência seÉ automaticamente prorogado, independentemêf,te

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, rêssâlvadâs
as providências cabiveis no caso de orlpa do CONTRATADO, preüstas neste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA. oO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
3.í. Os termos em relaçáo ao rêgime de execuÉo contratual, do modelo de gestão, assim
como os prazos e @ndições de condusão, enlrega, observaçáo ê recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Conlrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO
4. 1 . Não seÉ admitida a subcontÍataçáo do objeto contratual, conforrne estabelecido no itêm
7.2 do Termo de Rêfêrência.

ESTADO DO CEARÁ

cÂuInn MUNIcIPAL DE coREAÚ

cúusuu eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor totâl da contratação é de R$ )O« (por êxtenso).
5.2. No valor acima estão incluídâs todâs as dêspêsâs ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabâlhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrâl do objeto da contÍataÉo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍetivamente fomecidos.

cr-Áusula sExrA - PAGAMENTo
6.í . O prazo para pagBrnento ao contratado e demais condições a êle refeÍentes encontraÍn-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉnMA - Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contrâtados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em _l_l_.
7.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaÉo do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para
as obrigaçóês iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou náo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença cpnespondenle táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçõês Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para rêajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuslamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possâ(m) mais sêr utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituiÉo,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela lêgislaçáo entâo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índicê oficial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste sêrá realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaçoes do CONTRATANTE:

(
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8.1.1. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e Seus anexos;

8.1 .2. Rêcêbêro objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rêferência;
8.í.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objelo fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
@nlrovérsia sobre â exearçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,
@nforme o art. 143 da Lei noí4.'133,de2021;

8.í.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor coírespondente ao
Íomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estâbelecidos no presente Conlrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes pÍevistas na lei e neste Contrato;
8..1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

COREAU para adoÉo das medidas cabíveis quando do descumprimenlo de obrigações
pelo CONTRATADO;

8. í .8. Í . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçõês e
reclamâçôês Íelacionadas à execuÉo do presente Termo de Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamêntê impertinentes, meramênte protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Conduída a instrução do requerimênto, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pronogação motivada
por igual periodo.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestâbelêcimento do equilíbrio econômico-
financêiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.í0. Notiftcar os êmitentes das garantias quanto ao início de procêsso
administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tercêiros em deconência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prêpostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpÍir todas as obriga@s constantes de§e Contrato e em
seus anexos, assumindo como exdusivamente seus os riscos e ãs dêspêsÍls deconentes
da boa e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguiÍ dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrêga, os Ínotivos que impossibilitem o cumpriÍnento do prazo
previsto, com a devida comprovaÉo:

9.í .3. Atender às determinações Íegulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimenlo ou informaÉo por eles solicitados (inciso
ll do art. 137 da Lei no '14.133, de 2021):

9.1.4. Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais sê verificarem vícios,
defeitos ou incoÍreçôes resultantes da execuÉo ou dos mãteriais êmpregados;

0t)
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9.í.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍTentês da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamênto da execuçáo contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontardos pagamentos deúdos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando nãofor possível a veriÍicaÉo da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores, o CONTRATADO deverá entrêgar ao sêtor responsável pela fscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente para fins de
pagamenlo, os seguintes documentos:

9.í .6. í - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.í.6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da

Uniáo;
9.1.6.3. Cêrtidões que comprovem a rêgularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.í.6.5. Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. CêrtidÕes que @mprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.í.7. Responsabilizar-sê pelo cumpÍimento de todas as obrigações trabalhistas,

prêüdenciáÍias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não tfansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá oneraro objeto
do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.í -9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que náo
êsteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segur:inçâ
de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço€s assumidas, todas as condiçÕês exigidas para habilitação na licitaÉo, ou para
qualiÍicâção, na licitaÉo;

9.1.'11. Cumprir, durante todo o peíodo de exeqJção do contrãto, a reserva de
cargos prevista em lei pâra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendlz, bem como as Íêservas de cargos previstas na lêgislaçáo (art. 'l í6 da Lei
no 14.Í33, de2021);

9.í.í2. Comprovar a reseÍvâ dê cârgos a quê se refere a cláusula acima, no prazo
Íixado pêlo fiscal do crntrato, com a indicação dos emprêgados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do aÍt. 116 da Lei no 14.133, de 2O21);

9.1.13. Guârdar sigilo sobre todas as informações obtljas em deconência do
cumprimento do contrato;

9.1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, êstadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. ApresentarÍicha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçáo ou outro
docurnento que vênha a sêÍ solicitrdo pêlo CONTRATANTE para comprovação do
atêndimento às dáusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamêntê, por escrito, ao CONTRATANTE, pâra análise ê
aprovaÉo, quaisquer mudânças nos métodos exêq.rtivos que fujam às especificaÉes do
Termo de Referência e demais docnmentos da contratação.

CúUSULA DÉCIMA. DAGARANTIA DE EXECUÇÃO

$ a
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10-Í. Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução. 6L

cúusuLA oÉcruA eRTMETRA - DAs INFRAçÕEs E DAs sAxçôEs hADMINISTRATIVAS \
1í.1. Comete infraÉo administrativa o licitante gue pratacar quaisquer das hipótese-§---'
pÍêvistas no art. 155 da Lêi no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que c€use grave dano à AdministraÉo

ou ao funcionanênlo dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
c) Der causa à inexeorção total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do obje-to da contrataçáo sêm

motivo justiÍicado;
e) ApresentaÍ dêclaraÇáo ou documentaÉo fâlsa exigida paÍâ o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo eletrônica ou execuÉo do contrato;
0 Fraudâr a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na exearÉo do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fi?ude de qualquer natureza;
h) Praücar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, dê 1o de agosto de 20't3.

11.2. SeÉo aplicadas ao responúvel pelas infraçóes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

í 1.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução pârcial do
contrato, sempre que não se.iu§mcar a imposiçáo de p€nalidade mais grave (§2o do art. 156
da Lei no 14.133, de 2O21);

11 .2.2. lmpediÍnento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas
nas alíneãs de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.3. Deda"acÃo de inidoneidade parà licitar ou @nfatar, que impedirá o
responsável dê licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta dê
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) ânos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens "e" a 'h", bem como nos demais Glsos que justiÍiquem a imposição
da penalidade mais grave (§5o do art. í56 da Lei no 14.Í33, de 2O21).

1í.2.4. Multa:
11 .2.4.1 . Moratória de 1o/o (um por por cenlo) por dia de atraso injusüÍicado

sobre o valor da parcêla inadimplidâ, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administraçáo a promover a rescisâo do contrato por descumprimento ou qJmprimento
inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso ldo art. 137 da Lei no 14.133, de2o21.

11.2.4.2. Compensatória de í5% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no cÍrso de inêxeo.rçáo total do objeto;

Í 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Têrmo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de rêparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do
art. 156 da Lêi n" í4.133, de 20211.
1 1 .4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato podeÉo ser aplic:ldas
cumulaüvamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.4.í . Antes da aplicâçáo da multa sêrá faorltadâ a deÍesa do intêressado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimaÉo (art. 157 da Lei n" 14.'133, de
2O21);

1 1 .4.2. Se a multa aplicâda e as indenizaçóês câbíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença s€É descontada da garantia pÍêstada ou seÉ cobrada
judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' í4.133, de 2021);
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11.4.3. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a mulla poderá se{-
recolhida administrativamentê no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data -
do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas crimulativamente
coma multa (§ Todoart. 156da Lei no 14.133, de 2021).
1í.6. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procêdimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O21, para as penalidades de
impedimento dê licilar e contratar e de dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍEltar.
11.7. Na aplicação das sançÕês seráo considerados (§1'do aÍt. '156 da Lei n' 14.í33, de
2021):

í 1.7.í. A natureza e a gravidadê da inft'açáo cometida;
11 .7 .2. As peorliaridades do caso concrelo;
1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
1 1 .7.4. Os danos que dela proviêrem para o CONTRATANTE;
í 1.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçóes dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgêdos conjuntamente, nos
mesmos autos, observâdos o rito procedimental e autoridade compêtente deÍinidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade juridica do CONTRATADO podeÉ ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do diÍeito para facilitar, êncobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou parâ provoc€rr confusáo patrimonial, e, nessê caso, todos os
efeitos das sanções aplicadâs à pessoa iurídica sêrão estendidos aos seus admini§tradores
e sócios com poderes de administração, à pêssoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análisê jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2O21)l
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançáo, informar ê manter atualizados os dados relativos às sançôes por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nâcional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.11. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidonêidade para
licitar ou contratar sáo passíveis de reabllitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.í33, de
2021.
í 1.12. Os dóbitos do contratado para com a Administraçáo CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativâ e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido óEáo
deconentes deste mesmo contÍErto ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua crm o mesmo órgáo ora CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se eíingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obriga@es não forem cumpridas no prÍlzo estipulado, a vigência flcará
pronogada até a conclusão do objêto, crlso em que deverá a Administraçáo providenciar a
readequaçáo do cronograma fxado para o contrato.

6l_
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13.2. A dotaÉo relativa aos exêrcícios financeiros subsequenles será indicâda após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.í. Os casos omissos seÉo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Leino 14.í33, de 202í , e demais normas federais âplicávêis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidâs na Lei no 8.078, dê 1990, Código de Defesa do
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterâções contratuais regêr-sê-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133. de 2021 .

b c

Unidade
Administrativa Dotação Orçamentária: Elêmento de

Oespesas:
Fonte de
Recurcos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

01.01 01.031 0001.2.001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.30.00
(MATERIAL DE

coNSUMO)

í 500000000 -
RECURSOS

NÃO
VíNCULADoS

DE
IMPOSTOS.

12.3. O contrato sê elitingue quando a não condusão do contrato referida no item anterioÍ
deconer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sêndojhe apliúveis as respê61ivas sânçóes
administrativas; e

12.3.2. PodeÍâ a Administração optar pela extinÉo do contrato e, nesse c.lso,
adotaÉ as medidas admitidas êm lei para a continuidadê da êxecuçáo contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133,
de2021, bem como amigavelmênte, assegurados o contraditório ê a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no í4-133,
de 2021 .

12.4.2. A alleraSo social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da êstrutura da empresa
não ensejará a rêscisáo se não restringir suâ capâcidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opêração implicar mudançâ da pessoa jurÍdicâ contratada,
dêverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
í 2.5. O termo dê rescisão, sempre que possível, será prêcêdido:

12.5.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. RêlaÇão dos pagamentos.lá eÍetuados ê ainda dêvidos;
í 2.5.3. lndenizaçóes e mullas.

12.6. A extinÉo do Contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbío
econômico-financeiro, hipótesê em que seÉ concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 daLêi no14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
'13.1. As despesas deconentes da presente contrataÉo coÍrêráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotação:
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os..
acÍéscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (ünte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í 5.3- Registros que náo GrÍacterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portâl
Nacional de ContÍataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei no í4.133,
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oÍicial do(a) Cámara
Municipal de Coreau/CE e na rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2o
do art. 8' da Lei no 12.527 , dê 201 í , c/c o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7 .724, de
2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimir os litígios que decoÍrerem da
execuçáo dêstê Têrmo de contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo,
@nforme §1'do art. 92 da Lei no 14.í33, de 2021.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um só efeito
legal, nos termos do art.221 do Código Civil Brasileiro.

CoREAU-CE, _ DE _ DE _

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA


